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Construtora não deve diferença de ICMS 

VALOR ECONÔMICO - O julgamento de um recurso repetitivo no Superior Tribunal de Justiça (STJ) deve 

beneficiar as empresas do ramo da construção civil. A Primeira Seção do STJ pacificou o entendimento de 

que as empresas de construção civil não estão obrigadas a pagar o diferencial de alíquotas do ICMS na 

aquisição de mercadorias em operações interestaduais para uso nas obras que executam. O caso julgado 

envolve a empresa Concreto Amorim, que atua no ramo de construção e incorporação de imóveis no Estado 

de Alagoas.  

O Estado sustenta que a empresa tem a obrigação tributária de pagar a diferença de alíquota do ICMS, quando 

nos demais Estados da federação esta for menor que a do Estado de Alagoas. As turmas do STJ já vinham 

julgando, nos últimos anos, no sentido de que é ilegítima a cobrança do ICMS sobre operações interestaduais 

realizadas por empresa de construção civil, na aquisição de bens necessários ao desempenho de suas 

atividades fim. Segundo esse entendimento, a empresa está sujeita ao pagamento da diferença do imposto 

apenas quando revende as mercadorias a terceiros.  

De acordo com o advogado Cid de Castro Cardoso, do escritório Jairo e George Melo Advogados Associados, 

que defende a Concreto Amorin, a empresa não poderia estar sujeita ao recolhimento do ICMS, mas somente 

do ISS, pois os produtos adquiridos em outras unidades da federação, segundo Cardoso, não se destinavam à 

transferência mercantil. "Todos os produtos adquiridos são empregados para a execução das obras da 

empresa", diz Cardoso. 

ANVISA: Órgão demora dez meses para autorizar comercialização de produtos 

médicos  

Empresas vão à Justiça para acelerar liberação de licenças pela 

Anvisa 

VALOR ECONÔMICO (LAURA IGNÁCIO) - Fabricantes de produtos e equipamentos médico-hospitalares - que 

vão desde luvas cirúrgicas a sistemas de diagnóstico da mais alta tecnologia - têm recorrido à Justiça e obtido 

liminares para acelerar a análise de pedidos de licença para a comercialização desses itens pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). O órgão demora, em média, dez meses para expedir uma licença. 

A legislação, no entanto, estabelece um prazo de 90 dias para a análise do pedido. A Justiça tem entendido 

que a demora deixa as empresas brasileiras em situação desfavorável em relação aos concorrentes 

estrangeiros. Mas, com as liminares, elas acabam furando a fila dos pedidos de registro, o que prejudica as 

empresas nacionais que não recorrem ao Judiciário. 
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A Anvisa argumenta que não tem pessoal suficiente para analisar o crescente número de pedidos de registro. 

Em 2005, foram registradas 9.537 solicitações. Em 2009, foram 15.266. O órgão é uma autarquia criada em 

1999, vinculada ao Ministério da Saúde. Sua função é controlar a produção e comercialização de produtos e 

serviços que possam causar risco à saúde da população - como alimentos, medicamentos e aparelhos de 

diagnóstico. Nas análises, são investigados também os ambientes, processos, insumos e tecnologias 

relacionados a esses produtos e serviços. A Anvisa expede licenças para industrialização, armazenagem, 

comercialização ou distribuição de mercadorias. 

Uma das empresas que obteve licenças a partir de liminares é a filial da francesa BioMérieux. No Brasil desde 

1976, a companhia conseguiu em dezembro a análise de pedidos feitos em fevereiro. Segundo Patrice 

Ancillon, diretor geral da empresa, o processo é resolvido bem mais rapidamente na França. Mas o executivo 

esclarece que preferia não ter que ir ao Judiciário para resolver a questão. "Não é bom pressionarmos a 

Anvisa, que é uma parceira", diz. Ele afirma que, além disso, as ações são um custo a mais para a empresa. O 

que motivou a companhia a ajuizar mandados de segurança contra a agência, de acordo com Ancillon, foi 

outra pressão: a do mercado. "Se uma empresa tem um produto novo, tem que lançar o quanto antes ou perde 

em competitividade." 

Uma empresa sem registro fica impedida de comercializar. O registro para produtos de saúde, por exemplo, 

vale por cinco anos, mas é preciso renovar. E , na renovação, o problema da demora se repete, segundo o 

advogado Evaristo Araujo, do escritório Gandelman Advogados Associados e diretor da Associação Brasileira 

de Empresas Certificadas (ABECbpf). Além disso, investimentos como o lançamento de produtos na Feira 

Médica Anual de Dusseldorf , na Alemanha - a maior de produtos hospitalares do mundo - são perdidos. "Um 

cliente recebeu pedidos de compra de mercadorias que expôs na feira, mas, sem a licença, seu estoque ficou 

parado", conta. 

Nesse contexto, produtos importados acabam conquistando o mercado brasileiro. Araújo explica que há 

escritórios que fazem uma série de registros de produtos para empresas estrangeiras, logo após o lançamento 

no exterior. "Se não existe produto similar no Brasil, essas empresas usam essas licenças para exportar para o 

Brasil", diz. 

A situação piorou este ano, segundo Araújo, que conseguiu várias liminares a favor de empresas do setor de 

saúde. Por meio da mais recente decisão, depois de uma espera de sete meses, em uma semana foram 

publicados quatro registros para uma mesma companhia. A liminar foi concedida pela juíza Daniele 

Maranhão Costa, da 5ª Vara da Justiça Federal do Distrito Federal, que determinou a análise e conclusão 

sobre os pedidos dos registros em até dez dias. "Minha recomendação é não ter medo de retaliação por parte 

da Anvisa e ajuizar ação judicial", afirma o advogado. A discussão ainda não chegou nos tribunais superiores, 

mas a ação judicial também vem sendo usada na obtenção da Certificação de Boas Práticas de Fabricação, 

cujo prazo para expedição pela Anvisa também é de 90 dias, segundo Araújo. 

Se todos usarem a Justiça, pode ocorrer um colapso pela geração de uma fila com ordens judiciais na Anvisa. 

Essa é a percepção do procurador-chefe do órgão, Maxiliano D'ávila Cândido de Souza. Apesar disso, a 

agência não pode contratar técnicos terceirizados para acelerar as análises, segundo Souza, mas apenas por 

meio de concurso público. O procurador alega ainda que a Lei nº 6.360, de 1973, que instituiu o prazo de 90 

dias, é de uma época em que a realidade era outra. "Hoje, as tecnologias são mais complexas e exigem uma 

análise mais complexa", diz. Souza afirma também que há culpa das empresas em vários casos. Se falta o 
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cumprimento de exigências, como documentos, por exemplo, o processo só volta para a Anvisa em até 30 dias 

e o técnico tem que analisar o pedido novamente. Dos 15 mil pedidos recebidos em 2009, 70% estavam 

incompletos, segundo Souza. 

Frente a essa situação, há empresas como a CMW Saúde e a Philips do Brasil que optam por não ir ao 

Judiciário. Segundo Wilson Monteiro Junior, gerente-geral da Philips Healthcare Brasil, a demora tem 

impactado os negócios. "Acabamos colocando um produto de alta tecnologia no mercado brasileiro com 

atraso também e deixamos de ganhar mercado", diz. Ainda assim, a empresa tem apostado em alternativas. 

Em relação a alguns produtos, a Anvisa já implantou critérios mais simples de análise, de acordo com a 

complexidade do produto e seu nível de risco. "Apoiamos esse tipo de medida, por exemplo." 

O diretor comercial da CMW Saúde, Wellington Silva, também afirma que a demora da Anvisa atrapalha o 

planejamento estratégico da empresa. "Contabilizamos milhões de prejuízo diante da não comercialização, 

mas preferimos não ir à Justiça", afirma. Segundo a presidente da Câmara Brasileira de Diagnóstico 

Laboratorial (CBDL), Liliana Perez, é comum as empresas não quererem se indispor com a Anvisa. Isso 

acontece porque, segundo ela, muitas dessas empresas são multinacionais. Além disso, a maioria depende da 

Anvisa com relação a várias licenças. "Por isso, evitam ao máximo ir à Justiça", diz. Com 40 associados, a 

CBDL movimenta por ano cerca de R$ 1,2 bilhão.  

Banco que humilhava e ameaçava empregado por e-mail terá 
que indenizá-lo  
NOTICIAS TRT – 3ª REGIÃO - Em julgamento de recurso ordinário, a Turma Recursal de Juiz de Fora concluiu 

que o banco reclamado ultrapassou os limites do seu poder diretivo ao enviar para seu empregado mensagens 

eletrônicas contendo palavras agressivas, com o intuito de humilhar, ridicularizar e desvalorizar a capacidade 

do trabalhador. No entender dos julgadores, deve haver equilíbrio na cobrança de metas, sem competição e 

pressão psicológica. Portanto, a Turma considerou que esse critério de cobrança de metas adotado pelo banco 

foi desproporcional e feriu a honra e a dignidade do reclamante, o que gerou a obrigação de indenizar. 

O bancário relatou que sofria forte pressão e cobrança de seus superiores hierárquicos para o cumprimento de 

metas, em clima de constante competição e insegurança, além das ameaças de seqüestro ocorridas quando 

prestava serviços no Estado de São Paulo. Segundo o reclamante, esses fatores lhe acarretaram um quadro de 

desestabilização psicológica, que culminou com a necessidade de acompanhamento psiquiátrico. O relator do 

recurso, desembargador Heriberto de Castro, reprovou a metodologia hostil utilizada pelo banco para 

pressionar o empregado a alcançar metas incondicionalmente e a qualquer custo. As provas demonstraram que 

o alto escalão do banco tinha o estranho hábito de remeter e-mails de conteúdo ofensivo e ridicularizante aos 

empregados que apresentassem uma produção considerada insuficiente. 

Essas mensagens eletrônicas foram juntadas ao processo e reconhecidas como autênticas pelo reclamado. 

Através desses e-mails, os empregados que não alcançavam as metas segundo os critérios do empregador 

eram "premiados" com o "troféu tartaruga", recebiam o "cartão vermelho" e ainda eram chamados de "UTI 

móvel". Além desses termos pejorativos, os e-mails ainda traziam constantes ameaças, gerando um clima de 

insegurança em relação ao futuro do bancário. 

Também chamou a atenção do desembargador a forma como eram compostas as mensagens eletrônicas: 

caracteres em caixa alta, negritados e em tamanho desproporcional ao comum, multiplicidade de símbolos de 

exclamação e interrogação. Esses expedientes, transportados para a linguagem oral, equivalem à comunicação 

em tom de voz mais alto e forte que o usual em diálogo entre pessoas equilibradas, evidenciando a intenção de 
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emprestar dureza e austeridade à repreensão pretendida pelo interlocutor. Nesse sentido, o desembargador 

entende que a atitude abusiva do reclamado ofendeu a honra e a dignidade do trabalhador. Assim, como ficou 

comprovado que a doença do reclamante teve origem na conduta abusiva do banco, a Turma confirmou a 

condenação em danos morais imposta pela decisão de 1º grau. (RO nº 00846-2007-143-03-00-4) 

Opinião Jurídica:  O novo controle da jornada de trabalho 

                                                                Mayra Palópoli é advogada e diretora do escritório Mazza e Palópoli Advogados 

VALOR ECONOMICO - As novas exigências para o controle eletrônico de ponto, ditadas pela complexa Portaria 

nº 1.510 do Ministério do Trabalho e Emprego, publicada em 25 de agosto de 2009 e com parte de suas 

previsões em vigor a partir de 26 de novembro de 2009, vão dificultar e muito a forma de controle eletrônico 

do horário de entrada e saída dos empregados. 

Com a edição desta portaria, os principais objetivos visados pelo Ministério do Trabalho e Emprego são: 

impedir a adulteração de dados e facilitar a fiscalização. Pretende a norma impedir que o horário efetivamente 

anotado pelo empregado possa ser alterado, apagado ou editado pelo empregador; e permitir que, por um 

simples terminal USB, o fiscal tenha acesso direto aos horários dos empregados da empresa, sem riscos de 

manipulação ou edição de informações. 

Em que pese o louvável objetivo do Ministério do Trabalho e Emprego, a portaria é demasiadamente 

complexa e a implantação de suas regras trará para os empresários brasileiros custos expressivos. 

Para adequar-se às regras estabelecidas, deverão as empresas brasileiras instalar equipamento que disponha de 

impressora de uso exclusivo e que permita impressões com durabilidade mínima de cinco anos. Assim, não 

poderá o empresário usar a mesma impressora que já atende seu setor administrativo, por exemplo. Como se 

não bastasse, exige ainda a norma que a cada marcação de ponto, seja impresso um comprovante de registro a 

ser entregue ao empregado. Com isso, cada empregado receberá diariamente quatro comprovantes: entrada, 

intervalo, retorno intervalo e saída. 

Dentre as exigências, destacam-se ainda a obrigatoriedade de que o equipamento opere com capacidade 

ininterrupta por um período mínimo de 1.440 horas na ausência de energia; a existência de porta de saída 

USB; e a capacidade da memória de registro, a qual deverá ser equivalente ao HD de um computador, a fim 

de armazenar os dados. 

Além das alterações pertinentes ao equipamento para registro de horário, a portaria dispõe também sobre o 

sistema de controle de jornada, estabelecendo que este deverá ser credenciado pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego. Os sistemas atualmente utilizados precisarão ser atualizados pelo fabricante ou substituídos por 

outros que contemplem as novas exigências. 

Estes sistemas deverão obedecer às diretrizes ditadas pelo ministério. O sistema deverá manter o fiel registro 

das marcações de ponto; não permitir restrição de registro de horários, mantendo-os, assim, fiéis à realidade; 

não permitir o registro automático de horários preestabelecidos pelo empregador; não permitir a subordinação 

do registro de horário de trabalho a qualquer tipo de autorização prévia do empregador; não permitir que se 
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façam alterações dos registros do ponto, em qualquer direção; e manter todos os registros originais do relógio 

armazenados no sistema da empresa, para efeito de fiscalização. 

Como bem se pode perceber, para os empresários brasileiros, adequar-se à portaria significará modificar 

substancialmente o sistema de controle eletrônico de horário dos empregados e substituir o equipamento de 

registro anteriormente usado. 

A publicação da portaria gerou grande apreensão acerca do prazo concedido para a adaptação às novas regras. 

Para efeito de utilização do equipamento de registro do horário - Registrador Eletrônico de Ponto - REP, os 

empregadores terão prazo até 25 de agosto de 2010. As demais obrigações contidas na portaria estão em vigor 

desde 26 de novembro de 2009, ou seja, noventa dias após a publicação, período que fora destinado à 

instrução ou orientação ao empregador. 

Nesse passo, desde essa data, estão as empresas obrigadas a utilizar o sistema de controle de ponto nos moldes 

ditados pela portaria e acima explicitados. 

O empregador deve se lembrar de obter da empresa que fornecer o programa, o "Atestado Técnico e Termo de 

Responsabilidade", assinado pelo responsável técnico pelo programa e pelo responsável pela empresa, 

afirmando, expressamente, que o programa atende às determinações da Portaria nº 1.510, de 2009. Deve ainda 

exigir o empregador que o programa esteja autorizado pelas autoridades competentes. Até o momento, 

todavia, aguarda-se regulamentação sobre o procedimento para esta autorização. 

Evidentemente, a portaria tem força cogente e deverá ser adotada por todas as empresas que estejam sujeitas à 

aplicação do controle de jornada - aquelas que têm mais de dez empregados - e que adotem a forma 

eletrônica. A anotação de jornada manual ou mecânica não sofreu alteração e poderá continuar a ser usada 

normalmente. 

Os empresários precisam estar atentos, pois o descumprimento de qualquer determinação ou especificação 

constante na portaria poderá descaracterizar o controle eletrônico de jornada, invalidando os registros na 

Justiça do Trabalho e ensejando aplicação de multa administrativa em eventual fiscalização. 

A respeito da multa administrativa, por não haver previsão especifica na portaria, aplicar-se-à a tabela geral, 

segundo a qual, o valor da multa dependerá da conjugação de critérios fixos e variáveis, quais sejam: natureza 

da infração, porte econômico do infrator, extensão da infração, intenção do infrator de praticar a infração e 

meios ao alcance do infrator para cumprir a lei.  

Com base nesses critérios, como parâmetro médio, a multa giraria em torno de R$ 17 mil para cada infração 

cometida, podendo ainda ser duplicada em caso de reincidência. Além disso, a imposição de multa poderá ser 

reiteradamente aplicada até a adequação da empresa às disposições legais. 

Com a entrada em vigor dessas disposições, espera-se uma forte reação da sociedade brasileira. 

Questionamentos sobre a real eficácia da portaria, especialmente para a finalidade de impedir a adulteração no 

apontamento de horários; o risco de migração das empresas brasileiras para os sistemas manual e mecânico, o 

que seria um retrocesso; e a complexidade e os altos custos das regras estabelecidas ainda ensejarão muitas 

discussões. 


